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PROCESSO PGE N°: 2022.4.01.00002526
PROCESSO EXTERNO N°: 011.16327.2022.0019397-46
ORIGEM: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO(A): 'SEC - Secretaria da Educação'

PARECER Nº PA-NPA-062-2022 

ATO NORMATIVO/DOCUMENTO. 
CONSULTA. CONVÊNIO COM 
REPASSE DE RECURSOS. Aplicação 
da Lei nº 9.433/2005. Celebração de 
convênio com município para aquisição 
de bens móveis destinados a equipar 
unidade escolar municipal. Possibilidade 
jurídica, condicionada à observância dos 
requisitos deste opinativo e de todos os 
requisitos legais e normativos aplicáveis 
à espécie. Considerações necessárias. 

Vieram os autos à Procuradoria Geral do Estado para análise da 
possibilidade de celebração de convênio entre o Estado da Bahia, por meio da Secretaria 
da Educação, e o município de Santa Maria da Vitória, com repasse de recursos 
financeiros, para aquisição de equipamentos e mobiliário para unidade escolar do 
município, especificamente a Escola Municipal Ivani Bueno, no bairro de Sambaiba. 

I – DO RELATÓRIO

Consta dos autos que os recursos financeiros para execução do convênio 
será no valor total de R$ 3.589.433,37 (três milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos), sendo R$ 3.517.644,70 (três 
milhões, quinhentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta 
centavos) custeados pelo Estado e R$ 71.788,67 (setenta e um mil e setecentos e oitenta 
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e oito reais e sessenta e sete centavos) a serem repassados pelo Município, à título de 
contrapartida.

A Diretoria de Suprimento e Logística Escolar (SEC/SUPEC/DISUP), por 
meio da servidora Dea Maria Nascimento Miranda, assim expõe nos autos a respeito da 
pertinência e importância do pleito municipal (doc. 00044467922):

“Em atenção ao processo administrativo SEI BAHIA nº 
011.16327.2022.0019397-46, o qual requer aquisição de mobiliários 
para unidade municipal no município de Santa Maria da Vitória, 
esclarecemos:

A Constituição Federal Brasileira – CF/88, em seu artigo 205, define 
que a Educação é um “direito de todos” e dever da família e do Estado 
em promove-la. Com isso, a Lei de Diretrizes e Bases (LDB), nº 
9.394/96 divide as atribuições dos entes federativos quanto à educação 
de forma inequívoca – os Municípios são responsáveis pela educação 
infantil e pelo ensino fundamental, os Estados pelo ensino médio e a 
União pela educação superior.

Ocorre, porém, que os entes federativos podem se organizar de modo 
a pactuar, por meio de instrumentos próprios, parcerias visando o 
atendimento do interesse público em suas missões institucionais.

Nesse sentido, justificamos que a disponibilização solicitada é viável e 
essencial, haja que o presente equipamento é compatível para uso como 
mobiliário escolar por conta de suas especificações técnicas e 
dimensões que atendem às necessidades de infraestrutura básica e de 
padrões de qualidade, garantindo um acesso de qualidade à educação 
da rede municipal.

Não há uma educação de qualidade, sem ferramentas adequadas, 
principalmente quando se trata do mobiliário que irá aparelhar a 
Unidade Escolar. Assim, o presente convênio tem como objetivo 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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atualizar o parque de equipamentos e tornar o ambiente escolar 
confortável e adequado para o atendimento das necessidades escolares

A disponibilização destes itens é de suma importância, pois contribui 
para o fortalecimento da proposta de educação continuada e de 
qualidade na educação pública da rede municipal, equipando 
devidamente os espaços das Unidades Escolares com um mobiliário 
compatível e garantindo o direito à educação de qualidade;

Importa registrar ainda que a atenção básica tem por finalidade 
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação indispensável para 
o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no 
trabalho e no avanço acadêmico, e, além disso, promover uma 
organização do ensino, com promoção dos processos de aprendizagem 
e desenvolvimento cognitivo-afetivo do estudante.

Desta forma, referente a solicitação considera-se que se trata de pedido 
pertinente, conforme estabelecido na legislação vigente que versa 
sobre melhoria das condições de infraestrutura das escolas, atendendo 
as necessidades da educação municipal, além de promover oferta de 
atividades pedagógicas, profissionalizantes, esportivas, culturais e 
espaço adequado para a educação infantil.

 Portanto, considerando que também é uma obrigação do Estado 
assegurar e promover o Direito à Educação, conforme preconiza o 
artigo 205 da Constituição Federal – CF e artigo 4º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 8.069 de 13 de julho de 
1990, somos favoráveis à formação do convênio, possibilitando a 
aquisição,  disponibilização e entrega, dos itens selecionados, para 
que sob responsabilidade do município, a rede de ensino municipal 
seja beneficiada,  fazendo valer  o direito fundamental de acesso à 
educação de qualidade. Dessa forma, submetemos o presente processo 
para análise e adoção das providências pertinentes.”

Os autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes 
documentos: a) Ofício nº 17/2022 (doc.00044235876); b) Termo de posse do Prefeito 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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(doc.00044236365); c) Diploma do Prefeito (doc.00044236422); d) Lei Autorizativa para 
celebrar convênios (doc.00044236513); e) Documentação pessoal (docs.00044236934 e 
00044237099); f) Declarações de adimplência (docs. 00044238476 e 00044238648); g) 
Declaração de observância dos limites da LRF (doc.00044353894); h) Cotações de Preço 
(docs.00044354898, 00044355217, 00044355343, 00044355541, 00044355592, 
000443371287); i) Planilha comparativa de preços (doc.00044355683); j) Declaração do 
Ordenador da Despesa do Município (doc.00044356488); k) Atestado de compatibilidade 
de preços (doc.00044360889); l) Plano de Trabalho (doc.00040398110); m) Certidão do 
Portal da Transparência (doc.00044365500); n) Extrato CAUC (doc.00044371190); o) 
Declaração do Ordenador da Despesa do Estado (doc.00045214572); p) Minuta do 
Convênio (doc.00045294918).

Eis o relatório. Passo ao parecer.

II – DO CONTEXTO LEGAL

Cumpre salientar, inicialmente, que o presente parecer toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe, restringindo-se a análise jurídica respectiva à possibilidade 
de celebração do convênio em referência, competindo à Secretaria de origem acautelar-
se quanto à validade e à autenticidade de todos os elementos juntados aos autos. 

Ressalte-se, ainda, que a manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 
autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem 
praticados. A função do Órgão Consultivo é justamente apontar possíveis riscos do ponto 
de vista jurídico e recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada, 
a quem compete avaliar a real dimensão de risco e a necessidade de se adotar ou não a 
precaução recomendada.

O art. 8º, inciso XVII, da Lei estadual nº 9.433/2005 define convênio como 
o ajuste celebrado sem objetivo de lucro, em regime de mútua cooperação, cuja verba 
repassada, se houver, permanece com a natureza de dinheiro público, com 
obrigatoriedade de prestação de contas, pela entidade recebedora, ao Tribunal de Contas 
correspondente.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7

Ref.2994968-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
2N

Z
A

2M
Z

C
4



ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

Página 5 de 26

Nos termos do art. 170 da Lei estadual nº 9.433/2005 constitui o convênio 
uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a 
consecução de objetivos de interesse comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se 
dos contratos pelos principais traços característicos: (I) igualdade jurídica dos partícipes; 
não persecução da lucratividade; (III) possibilidade de denúncia unilateral por qualquer 
dos partícipes, na forma prevista no ajuste; (IV) diversificação da cooperação oferecida 
por cada partícipe; (V) responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às 
obrigações contraídas durante o ajuste.

Com relação à contrapartida dos municípios, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias previu que deverá ser atendida por meio de recursos financeiros, podendo, 
de forma excepcional, e desde que justificado pela autoridade municipal competente e 
acatado pelo Estado, ser substituída por bens ou serviços, desde que economicamente 
mensuráveis, e estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira do 
município.

Por sua vez, a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) no seu art. 25 traz disposições expressas sobre transferências voluntárias entre 
entes federados (União, Estados e Municípios), caracterizadas com a entrega de recursos 
correntes ou de capital a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de 
Saúde.

Impõe-se a observação da Lei de Diretrizes Orçamentárias correspondente 
ao exercício em que deva ser firmado o convênio e recomenda-se, ainda, atenção à 
Resolução n° 144, de 12 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 
alterada pela Resolução nº 200, de 21 de outubro de 2014, que estabelece normas e 
procedimentos para o controle externo dos convênios, acordos, ajustes e instrumentos 
congêneres destinados à descentralização de recursos estaduais.

Especificamente quanto ao plano de trabalho é importante pontuar que 
deve definir, de forma clara e precisa, o montante de recursos a que corresponde cada 
etapa ou fase de execução, a fim de permitir uma fiscalização eficiente por parte do 
Estado, devendo ser confeccionado de acordo com o art. 171 da Lei estadual nº 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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9.433/2005 e o art. 5°, alínea ‘a’, do regulamento aprovado pelo Decreto estadual nº 
9.266/2004.

Ademais, o § 2º do art. 171 da Lei estadual nº 9.433/2005 estabelece que, 
na sua elaboração, deverão ser observados os princípios da Administração Pública, 
especialmente os da eficiência, economicidade, isonomia, proporcionalidade, 
vantajosidade e razoabilidade, devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) razões que justifiquem a celebração do convênio (art. 5°, a, 1, do 
regulamento aprovado pelo Decreto estadual nº 9.266/2004);

b) identificação do objeto a ser executado e seus elementos 
característicos, com descrição completa, detalhada, objetiva, 
clara e precisa do que se pretende realizar ou obter (art. 171, 
inciso I, da Lei estadual n° 9.433/2005, art. 5°, a, 2, do 
regulamento aprovado pelo Decreto estadual nº 9.266/2004, art. 
2º, I, a, da Resolução TCE nº 144/2013);

c) detalhamento e especificação do bem a ser produzido ou adquirido 
ou dos serviços a serem prestados (art. 5°, a, 4, do regulamento 
aprovado pelo Decreto estadual nº 9.266/2004);

d) especificação de cada etapa ou fase de execução (art. 171, inciso 
III, da Lei estadual n° 9.433/2005, art. 2º, I, c, da Resolução TCE 
nº 144/2013);

e) plano de aplicação dos recursos financeiros, incluídos os 
concernentes à eventual contrapartida financeira do Município, 
para cada projeto ou evento (art. 171, inciso IV, da Lei estadual 
n° 9.433/2005, art. 5°, a, 6, do regulamento aprovado pelo Decreto 
estadual nº 9.266/2004, art. 2º, II, da Resolução TCE nº 144/2013);

f) orçamento e cronograma de desembolso, compatíveis com o plano 
de aplicação dos recursos financeiro (art. 171, incisos III e 
V, da Lei estadual n° 9.433/2005);

g) previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim de 
conclusão de cada etapa ou fase programada (art. 171, inciso VI, 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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da Lei estadual n° 9.433/2005, art. 5°, a, 7, do regulamento 
aprovado pelo Decreto estadual nº 9.266/2004, art. 2º, I, c, da 
Resolução TCE nº 144/2013);

h) se o objeto do convênio envolver construções e/ou reformas, 
deverá o plano de trabalho ser acrescido do projeto próprio, 
aprovado pelos órgãos competentes, com a necessária Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART), acompanhado de 
cronograma físico-financeiro da obra, plantas, memoriais 
descritivos, planilhas de custo e especificações de materiais e 
serviços (art. 171, § 3º, da Lei estadual n° 9.433/2005, art. 5º, a, 4, 
do regulamento aprovado pelo Decreto estadual nº 9.266/2004, art. 
2º, III, da Resolução TCE nº 144/2013);

i) também se o objeto do convênio envolver construções e/ou 
reformas, deverá constar nos autos a prova inequívoca da 
titularidade do bem e acompanhar o plano de trabalho a 
comprovação do regular licenciamento ambiental, nas hipóteses 
previstas na legislação (art. 2º, III, da Resolução TCE nº 
144/2013).

Avançando na análise do contexto legal, tem-se que a fundamentação do 
regime de colaboração e cooperação federativa na área educacional está amparada em 
alguns dispositivos previstos na Constituição Federal de 1988, bem como na Lei nº 
9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e em outros 
dispositivos legais que serão destacados a seguir.

Com efeito, a Constituição Federal, no Capítulo II, dos Títulos II e III e na 
Seção I, do Capítulo II, do Título VIII, preconiza que:

“Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição (EC nº 26/2000)”

(..)

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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“Art. 23. É competência comum da União, dos estados, do Distrito
Federal e dos Municípios (EC nº 53/2006):

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração dasociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para otrabalho.

(...)”

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante 
a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até

5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas suplementares de material didático 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou 
sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 
competente.

(...)

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

(...)

§ 4º - Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os
Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório.

(...)”

“Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 
decenal, com o objetivo de articular o sistema nacionalde educação em 
regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e 
estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das 
diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do produto interno bruto. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)”

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, no título que trata da organização da Educação Nacional, 
prescreve no art. 8º que “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino”. Já seus 
parágrafos 1º e 2º, mencionam que cabe a União a coordenação da política nacional de 
educação e aos sistemas de ensino a liberdade de organização, nos termos da LDB. Os 
arts. 9º, 10 e 11, por sua vez, definem a incumbência de cada ente da federação no campo 
educacional.

A Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de 
Educação (PNE) e dá outras providências, disciplina no seu art. 7º, traz a seguinte 
previsão:

Art. 7º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão 
em regime de colaboração, visando ao alcance das metas e à 
implementação das estratégias objeto deste Plano.

§ 1º Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito 
Federal a adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance 
das metas previstas neste PNE;

§ 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a adoção 
de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos 
que formalizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser 
complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenação e 
colaboração recíproca;

§ 3º Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios criarão mecanismos para o acompanhamento local da 
consecução das metas deste PNE e dos planos previstos no art. 8º;

§ 4º Haverá regime de colaboração específico para a implementação 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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de modalidades de educação escolar que necessitem considerar 
territórios étnico educacionais e a utilização de estratégias que levem 
em conta as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas 
de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e 
informada a essa comunidade; § 5º Será criada uma instância 
permanente de negociação e cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

§ 6º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Estados e 
respectivos Municípios incluirá a instituição de instânciaspermanentes 
de negociação, cooperação e pactuação em cada Estado.

§7º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Municípios 
dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento 
da educação.”

A Constituição do Estado da Bahia quando trata da competência do Estado, 
estatui no seu art. 11, incisos XII e XVII, que:

“Art. 11. Compete ao Estado, além de todos os poderes que nãolhe 
sejam vedados pela Constituição Federal:

(...)

XII – proporcionar os meios de acesso à educação, cultura, ciência e 
tecnologia e ministrar o ensino público, inclusive profissional;

(...)

XVII – cooperar, técnica e financeiramente, com os serviços municipais 
de atendimento à saúde da população e com osprogramas de educação 
pré-escolar e de ensino fundamental; (...)”

No âmbito estadual, há de se observar ainda a Lei estadual nº 13.559, de 
11 de maio de 2016, que aprova o Plano Estadual de Educação da Bahia e dá outras 
providências, notadamente os seguintes dispositivos:

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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 “Art. 2º - São diretrizes orientadoras do PEE-BA:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase no 
desenvolvimento integral do sujeito, na promoção dacidadania e na 
erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o desenvolvimento integral do sujeito, para a 
cidadania e para o trabalho, com ênfase nos valores morais e éticos 
nos quais se fundamenta a sociedade;

VI - promoção do princípio da gestão democrática da 
educação no Estado;

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 
Estado;

VIII - valorização dos profissionais da educação;

IX - promoção dos princípios do respeito aos direitoshumanos, 
à diversidade e à sustentabilidade socioambiental.

X (...)”

“Art. 7º - O Estado atuará em regime de colaboração com a União e os 
municípios, visando ao alcance das metas e à implementação das 
estratégias objeto do PNE, deste PEE-BA e dos Planos Municipais de 
Educação - PME.

§ 1º - É de responsabilidade dos gestores estaduais dos sistemas 
públicos de educação a adoção das medidas necessárias ao alcance 
das metas previstas neste PEE-BA.

(...)

§ 5º - As estratégias definidas neste PEE-BA não excluem a adoção de 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que 
formalizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser 
complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenação e 
colaboração recíproca.”

(...)

“Art. 9º - O Estado atuará nos limites de sua competência e observada 
a política de colaboração, a capacidade de atendimento e o esforço 
fiscal de cada ente federado, para, em consonância com o art. 212 e o 
inciso VI do art. 214, ambos da Constituição Federal, e o art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Federais Transitórias, alcançar a 
Meta 20 do Anexo Único deste PEE-BA.”

O Anexo Único da supracitada Lei estadual nº 13.559/2016 traz no item 
20 - Do Financiamento da Educação, a meta 20 do PEE, qual seja: Meta 20: Assegurar 
os recursos financeiros para cumprimento das metas de competência do Estado 
estabelecidas por este Plano Estadual de Educação, buscando-se ampliar o investimento 
público em educação e consolidar o disposto no art. 159 da Constituição do Estado da 
Bahia, incluindo este PEE-BA no contexto dos programas de duração continuada.

Por sua vez, o Regimento da Secretaria da Educação do Estado da Bahia, 
aprovado pelo Decreto estadual nº 7.581, de 26 de maio de 1999, estabelece:

“Art. 1º - A Secretaria da Educação - SEC, criada pela Lei nº 115, de 
16 de agosto de 1895, reestruturada pelas Leis nº 6.074, de 22
de maio de 1991, 6.812, de 18 de janeiro de 1995 e 7.028, de 31 de 
janeiro de 1997, e modificada pelas Leis nº 7.435, de 30 de dezembro 
de 1998, 8.538, de 20 de dezembro de 2002 e 8.970, de 05 de janeiro 
de 2004, tem por finalidade promover a execução da política de 
educação do Estado.

Art. 2º - Compete à Secretaria da Educação:

I- formular diretrizes e promover a definição e implantação de 
planos, programas, projetos e ações relativos à educação, no âmbito 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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do Estado;”

Desses preceptivos legais pode-se extrair que o regime de colaboração 
pressupõe que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios se organizam para 
solucionar problemas comuns ou estimular e apoiar implementação de políticas.

No âmbito da educação, o regime de cooperação federativa se mostra 
indiscutivelmente como um caminho propício para alcançar resultados positivos na oferta 
de uma educação de qualidade, sendo importante instrumento para efetivação de uma 
política educacional mais justa e igualitária.

É inegável que o direito a educação – que representa prerrogativa 
constitucional deferida a todos (art. 205, CF/88) – qualifica-se como um dos direitos 
sociais mais expressivos, cujo adimplemento impõe, ao Poder Público, a satisfação de um 
dever de prestação positiva, consistente num facere, pois o Estado dele só se desincumbirá 
criando condições objetivas que propiciem, aos titulares desse mesmo direito, o acesso 
pleno ao sistema educacional.

Sob essa perspectiva, mostra-se indispensável a atuação do Poder Público 
para efetivação desse importante direito fundamental por meio da adoção de medidas 
capazes de modificar a atual conjuntura e propiciar à população um ensino de qualidade, 
nos moldes fixados pelos preceitos constitucionais.

Entretanto, não se pode olvidar que a atuação da Administração Pública se 
pauta em princípios que se constituem no próprio fundamento da ação administrativa. 
Tais princípios encontram-se consagrados expressamente no caput do art. 37, da 
Constituição Federal, a saber: princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

Os princípios jurídicos são verdadeiros mandados de otimização de 
comportamentos de forma que todas as condutas voltadas a sua realização são aptas a lhes 
dar concretude. E mais. Se dúvidas poderiam existir quanto à aptidão dos princípios 
jurídicos no que diz respeito a deles se subsumir a determinação de certa conduta positiva, 
é entendimento comum na doutrina que os princípios jurídicos têm eficácia vedatória de 
condutas que violem os fins neles enunciados como necessários a ser atingidos. Nesse 
particular, então, não se pode duvidar de sua eficácia plena.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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III – DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Conforme tem sido o entendimento desta Procuradoria Geral do 
Estado, os convênios a serem celebrados pelo Estado da Bahia deverão pautar-se na 
legislação acima citada e a elaboração do plano de trabalho tem que observar as 
orientações acima tecidas, sendo mister a regularização dos elementos instrutórios 
constantes nos autos, de modo a que restem atendidas as reportadas disposições 
legais.

No tocante à instrução do respectivo processo administrativo, também 
deverão ser observadas as disposições da Lei estadual nº 12.209/2011 (Lei de Processo 
Administrativo).

Cumpre registrar, ainda, que esta Procuradoria já disponibilizou um 
checklist para guiar a Administração em processos administrativos de convênios, 
devendo a respectiva instrução satisfazer as exigências ali contidas e que se adequem ao 
objeto do convênio.

Desse modo, a celebração de convênios entre o Estado da Bahia e os 
diversos municípios que compõem o seu território, exige, precipuamente, a 
satisfação dos elementos de caráter instrutório relacionados no checklist 
disponibilizado pela PGE.

Nos processos pertinentes a convênios a serem firmados entre o Estado da 
Bahia com municípios, deve constar claramente explicitado nos autos os critérios que 
foram adotados para a seleção do respectivo município convenente.

Assim, a escolha do município convenente não pode ser aleatória e sim 
fruto de uma eleição feita pelo Estado da Bahia, baseada em critérios objetivos e 
compatíveis com a política de governo declarados nos respectivos autos.

Assim, reforça-se a orientação de que se busque evoluir acerca desses 
critérios, os quais, frise-se, devem ser objetivos e imparciais, compatíveis com a política 
de governo a ser desenvolvida. Outro ponto digno de nota é que deve existir 
compatibilidade entre o objeto do convênio, as competências constitucionais dos 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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partícipes (Estado e Município) e a esfera de atribuições da Secretaria encarregada 
da celebração do ajuste.

No caso em apreço, contatamos que não foi justificada pela 
Administração a escolha do Município de Santa Maria da Vitória, sendo necessário 
esclarecer as efetivas razões para a seleção deste município especificamente (e não 
de outros).

Dito isso e volvendo à questão objeto dos autos, tem-se que a pretensão  
do Estado da Bahia e do Município de Santa Maria da Vitória é a celebração de um 
convênio para aquisição de equipamentos e mobiliários para unidade escolar, com 
recursos que serão prioritariamente repassados pelo Estado ao Município.

Como dito alhures, o convênio consiste em ajuste, celebrado pela 
Administração com entes públicos ou privados, visando a consecução de interesses 
comuns dos partícipes. Não há objetivo de lucro pelos convenentes.

Por meio dos convênios a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, entes da Administração indireta e entidades privadas sem fins lucrativos 
unem esforços para a concretização de iniciativas voltadas para a satisfação das 
necessidades públicas, entendidas como de interesse comum pelos convenentes.

Como ensina Jessé Torres Pereira, no convênio anima os convenentes o 
mesmo propósito de servir ao interesse público. Vale dizer, os convenentes devem ter 
interesses iguais, comuns; nenhum deseja vantagem ou interesses opostos.

Nesse diapasão de raciocínio, releva-se assinalar que a razão de um agir 
da Administração é sempre a consecução do interesse público, a promoção do bem-estar 
social.

Daí ser imprescindível a existência desse objetivo, que deve resultar 
claramente demonstrado no processo pelo agente público, em face dos princípios da 
transparência e da publicidade a que se submete a Administração. Daí haver risco de 
ofensa aos princípios da igualdade e da impessoalidade quando tal não seja explicitado, a 
caracterizar o desvio de finalidade, porque a atividade pública, ainda quando 
discricionária, é sempre vinculada a lei, definidora dos objetivos perseguidos pelo Poder 
Público, assim como dos meios ou instrumentalidades hábeis a consecução dos seus fins, 
como é hoje o pacífico em direito público.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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Portanto, a fundamentação do interesse público é necessária ao suporte da 
legalidade para a celebração do convênio, como também os requisitos formais outros de 
ordem legal exigidos pelas Leis nº 8666/1993 e nº 9433/2005.

Verifique-se, ademais, que para firmar um convênio, sobretudo quando ele 
envolve entrega de recursos públicos, é indispensável que seja esclarecido, explicitado, 
definido, de forma objetiva, pelo gestor público que atende ao pleito, onde e em que 
extensão reside o interesse público do ente que aceita a proposta, interesse esse que  deve     
ser o imediato ou mediato do Estado na celebração da convenção.

A razão de dever ser justificado o interesse público para firmar convênios 
decorre do fato de que as pessoas administrativas não têm disponibilidade sobre os 
interesses públicos confiados à sua realização e guarda. Daí falar-se em regime 
administrativo submetido aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, autotutela, indisponibilidade dos direitos sobre interesses 
públicos e do controle judicial.

Traçadas essas premissas e à luz das normativas referidas, a princípio, tem- 
se que o convênio em pauta se propõe à realização de fins para os quais se reclama a 
atuação do Estado, com aparente ausência de lucro e convergência de interesses entre as 
pessoas jurídicas envolvidas, notadamente para a consecução de uma finalidade pública, 
qual seja, a promoção da universalização do acesso à educação e a adequada organização 
e estruturação do sistema de ensino.

Todavia, malgrado a Carta Federal estabeleça o regime de colaboração 
entre os entes federados, permitindo a cooperação técnica e financeira para organização 
dos seus sistemas de ensino, carece o processo de elementos imprescindíveis à celebração 
do instrumento minutado, senão observe-se.

De logo, tenha-se em conta que é posição assente nesta Procuradoria 
Geral do Estado a necessidade e importância de fixação de critérios técnicos para a 
eleição de beneficiários para realização de convênios com o Estado.

Não obstante a discricionariedade do gestor, em se tratando de demanda 
espontânea do Município, impõe-se que seja atendida tal formalidade, devendo a 
consulente informar quais as razões de interesse público que motivaram a eleição do 
município para realização da pactuação, considerando a política pública que se pretende 
executar e o plano plurianual (PPA) vigente.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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Sobre esse aspecto, cumpre reiterar que não foram apresentados 
dados que justifiquem a escolha pela Coordenação de Convênios/SEC, a quem cabe 
a responsabilidade pelo exposto.

Enfatize-se, mais uma vez, que mesmo quando pratica atos discricionários 
deve a Administração motivá-los, já que é através da motivação que se verifica o acerto 
do ato à finalidade e ao conteúdo da lei e do direito, contra os quais não se podem opor 
os sujeitos administrativos que estejam de boa fé e desejosos de atender ao interesse 
público, como é seu dever.

Assim é que deve ser explicitado no processo, a título de motivação, as 
razões pelas quais o Estado almeja a celebração do ajuste com o Município de Santa 
Maria da Vitória, quais os critérios objetivos que motivaram a eleição específica 
deste município para realização da pactuação, além da indicação do interesse público 
perseguido, a política pública que se pretende executar e sua conformidade com o Plano 
Plurianual (PPA) vigente, a vantajosidade de tal celebração e os resultados positivos 
esperados.

Advirta-se, que a justificativa deverá estar pautada em informações 
objetivas, passíveis de serem comprovadas, não podendo se limitar a argumentos 
meramente subjetivos.

Não é demais frisar, que não cumpre ao Órgão Jurídico averiguar a  
adequação do motivo. No caso, busca-se adequar a motivação, não se perquirindo do 
motivo alegado.

A propósito, os recursos financeiros necessários à execução do objeto do 
ajuste aqui vindicados, que serão repassados pelo Estado da Bahia ao Município de Santa 
Maria da Vitória, estão fixados em R$ 3.517.644,70 (três milhões, quinhentos e dezessete 
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos), tendo como contrapartida do 
Município no  valor      de R$ 71.788,67 (setenta e um mil e setecentos e oitenta e oito reais 
e sessenta e sete centavos).

No que tange à avaliação dos valores indicados no convênio, os arts. 171, 
§ 2º, e 173, inciso X, da Lei estadual nº 9.433/2005, impõem que os processos sejam 
instruídos com   cotação de preços. 

Deve ser observado ainda o quanto disposto no art. 70 da Lei estadual nº 
14.381/2021, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022:

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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“Art. 70 - A contrapartida do Município, de que trata a alínea “d”, do 
inciso IV, do § 1º do art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá 
ser atendida por meio de recursos financeiros, podendo, de forma 
excepcional, e desde que justificado pela Autoridade Municipal 
competente e acatado pelo Estado, ser substituída porbens ou serviços, 
desde que economicamente mensuráveis, e estabelecida de modo 
compatível com a capacidade financeira doMunicípio.”

Mais adiante, a supracitada norma, em seu § 2º, estabelece as situações em 
que será possível a redução de contrapartida, mediante justificativa, a saber:

“(...) § 2º - Os limites de contrapartida fixados no § 1º deste artigo 
poderão ser reduzidos mediante justificativa do titular do órgão 
concedente, que deverá constar do processo correspondente, quando 
os recursos transferidos pelo Estado forem:

- oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos 
estrangeiros;

- destinados para os municípios com população até 25.000 (vinte e 
cinco mil) habitantes, que tenham IDH abaixo de 0,600 (seis décimos), 
desde que os recursos transferidos pelo Estado destinem-se a ações de 
interesse social que visem à melhoria da qualidade de vida e 
contribuam para a redução das desigualdades regionais, de gênero e 
étnico-raciais;

III - destinados:

a) a ações de assistência social, segurança alimentar e combate à 
fome;

b) ao atendimento dos programas de educação básica;

c) ao atendimento de despesas relativas à segurança pública;

d) à realização de despesas com saneamento, habitação, 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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urbanização de assentamentos precários, convivência com a seca e 
defesa sanitária animal ou vegetal;

e) a ações relativas à prevenção e combate à violência contra
idosos, mulheres, crianças e adolescentes.”

Assim, deve a Administração cumprir a exigência do art. 173, inciso 
VIII, da Lei estadual nº 9.433/2005, demonstrando cabalmente a relação custo-
benefício do desembolso a ser realizado pelo Estado da Bahia.

Necessário, pois, que sejam analisados, em cada caso, especificamente, 
os elementos que deverão constar no convênio a ser firmado. 

Importante repisar que o convênio que envolver repasse de recursos 
deverá especificá-los, a fim de que cada etapa ou fase de execução seja 
eficientemente fiscalizada por parte do Estado.

A manifestação da Secretaria de origem responsável pela celebração 
do convênio de que dispõe de estrutura para acompanhar e fiscalizar a execução do 
ajuste é elemento que igualmente deve compor a instrução processual.

Os processos devem ser instruídos com declaração da disponibilidade 
de fiscalização da execução do convênio por meio de pessoal técnico competente, 
necessário ao fiel acompanhamento do ajuste.

O acompanhamento da execução do convênio é de fundamental 
importância para assegurar o bom e fiel investimento dos recursos estaduais – cuja 
liberação depende do cumprimento do cronograma físico-financeiro estabelecido –, bem 
assim a qualidade da execução da parceria, garantindo o atendimento dos resultados 
pretendidos.

Necessário, ainda, à celebração do convênio, previamente à subscrição do 
termo respectivo, que seja providenciada a complementação da instrução processual, 
juntando-se aos autos:

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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a. As seguintes certidões de regularidade do 
Município, válidas e autenticadas: Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros, Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
Certidão de Regularidade Trabalhista;

b. Certidão de situação de adimplência do Município 
emitida através do Sistema de Informações Gerenciais de 
Convênios e Contratos – SICON, atual Transparência 
Bahia;

c. Declaração, subscrita pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, de que o Município não está em situação de 
mora ou de inadimplência junto à Administração Pública 
Estadual, relativa a outros recursos anteriormente 
transferidos (art. 5º, d, do regulamento aprovado pelo 
Decreto estadual nº 9.266/2004), conforme modelo 
constante do Anexo V.

d. Comprovação, por parte do Município, de que: a) se acha 
em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 
financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como 
quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele 
recebidos; b) cumprimento dos limites constitucionais 
relativos à educação e à saúde; c) observa os limites das 
dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, de inscrição em restos 
a pagar e de despesa total com pessoal (art. 25, §1º, IV, a e 
c, da Lei de Responsabilidade Fiscal).

e. Declaração do Município de que atende aos arts. 11, 23, 
§3º, e 31, §2º, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Anexo VIII);

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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f. Cópia das demonstrações contábeis do Município 
relativas ao último exercício (art. 5º, o, do regulamento pelo 
Decreto estadual nº 9.266/2004);

g. Caso haja contrapartida financeira a ser suportada 
pelo Município, previsão orçamentária da contrapartida 
(art. 25, §1º, IV, d, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e art. 
171, inciso VII, da Lei estadual nº 9.433/2005);

h. Comprovação por parte do Município da abertura de 
conta corrente específica para movimentação dos recursos 
do convênio (art. 7º, alínea “f”, item 8, do Regulamento de 
Convênios aprovado pelo Decreto estadual nº 9.266/2004).

Devem ser preenchidos os modelos de Declaração de que o Município 
não está em situação de inadimplência junto à Administração Pública Estadual, de 
atestado de Compatibilidade de Preços, de Termo de Compromisso de Atualização 
de Endereço e de declaração de atendimento aos artigos 11, 23, §3º, e 31, §2º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, todos com assinatura e identificação dos seus respectivos 
subscritores.

Nesse contexto, pertinente trazer à colação o Enunciado PA-NPA n° 
004/2010, assim redigido:

“Serão dispensadas as comprovações de regularidade para com o
SICON, Fazendas Públicas, INSS, FGTS e concessionárias de serviços 
públicos, na instrução dos processos de celebração de convênios e 
respectivos aditivos entre entes da Federação, desde que estes tenham 
por objeto ações relativas a saúde, educação e assistência social, em 
face das disposições dos artigos 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC 101, de 04.05.2000) e 13 da LeiOrgânica da Assistência Social (Lei 
8.742, de 07.12.1993).”

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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De igual forma, como sobredito, devem instruir os autos a cotação de 
preços e orçamento devidamente detalhado em planilha, que devem ser elaborados com 
base em dados atualizados, para análise comparativa dos valores indicados no plano de 
trabalho e sua adequação aos valores de mercado, de forma a demonstrar o atendimento 
aos princípios da economicidade, vantajosidade e razoabilidade (arts. 171 e 173, inciso 
X, da Lei estadual nº 9.433/2005).

Além de todas as recomendações já aduzidas acima, é necessário, ainda a 
juntada aos autos: a) de parecer técnico final com manifestação expressa, sobre o plano 
de trabalho e sobre os custos alusivos a cada um dos itens e a real necessidade das 
despesas elencadas, para, inclusive, balizar os demais pronunciamentos daqueles que não 
detém conhecimentos técnicos acerca da matéria; b) certificação da autenticidade dos 
documentos juntados em cópia simples ou extraídos diretamente da internet, por parte da 
Secretaria e verificação da validade dos documentos e certidões carreados aos expediente.

No que diz respeito à minuta do convênio, como forma de priorizar a 
uniformização dos ajustes celebrados pelo Estado, deve a SEC observar aquela 
amplamente adotada pelo Núcleo de Parcerias da Procuradoria Administrativa, 
cabendo, por óbvio, as adequações pertinentes (e exclusão das cláusulas indicadas 
que destoam do objeto), conforme as peculiaridades do caso concreto (vide anexo).

Nesse passo, não é demais relembrar que no caso de a Administração 
pretender a alteração ou inclusão de qualquer outra cláusula, deverá a pretensão ser 
encaminhada para análise da Procuradoria Administrativa, com as devidas justificativas. 
Ademais, convém que sejam anexadas aos autos as seguintes certidões de regularidade 
do Município, válidas e autenticadas.

Saliente-se que o art. 167, inciso X, da Constituição Federal, citado pelo 
art. 25, § 1º, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000), veda a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, 
inclusive por antecipação de receita pelos Governos Federal e Estaduais e suas 
instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionista, dos Estados, Distrito Federal e municípios.

A fim de que não pairem dúvidas acerca da possibilidade de formalização 
de convênio, para fins de colaboração mútua entre Estado e Municípios com vistas à 
realização de diversas ações, de interesse comum no âmbito da educação, é necessário 
esclarecer que a Secretaria da Educação do Estado da Bahia, em obediência ao quanto 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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previsto na Constituição Federal de 1988, que define a obrigatoriedade dos municípios 
atuarem prioritariamente no Ensino Fundamental e na Educação Infantil, e em obediência 
à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei n° 9.394/1996), pode propor aos 
municípios, a municipalização das escolas que ofertam o ensino fundamental.

Neste ensejo, recomenda-se a observância do Decreto estadual nº 
7.254/1998, o qual institui o Programa de Ação de Parceria Educacional Estado- 
Município, para atendimento ao ensino fundamental, mormente o que preleciona seus art. 
2º e art. 4º, § 2º.

Importante registrar que os Administradores Públicos responsáveis pelo 
repasse de recursos e controle de convênios e instrumentos congêneres têm o dever de 
adotar, de forma imediata e independentemente da atuação do Tribunal de Contas do 
Estado da Bahia, todas as medidas administrativas, judiciais e extrajudiciais destinadas 
ao ressarcimento de recursos irregularmente aplicados, além de comunicar eventuais 
indícios de crime ao Ministério Público Estadual, sob pena de responder civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições, na forma do art. 181 da 
Lei estadual nº 6.677/1994.

IV – DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, em conclusão, entendo juridicamente 
possível a celebração do convênio, desde que observadas todas as recomendações 
lançadas neste opinativo, bem como observados os princípios do art. 37 da 
Constituição Federal a que se subsome o gestor público, máxime os princípios da 
razoabilidade, economicidade e moralidade administrativa, devendo a unidade 
gestora cumprir todos os requisitos aqui elencados, com a complementação 
processual apontada, dispensando-se o retorno dos     autos.

As manifestações e peças técnicas juntadas aos autos devem ser produzidas 
por agentes públicos em vernáculo, com a indicação da data e do local de realização (art. 
10, § 1º, da Lei estadual nº 12.209/2011), contando, ainda, com a assinatura e a indicação 
de nome, cargo e função correspondentes (art. 10, § 3º, da Lei estadual nº 12.209/2011).

Importante alerta a ser feito à Administração é de que o exame dos 
aspectos técnicos extrajurídicos, relativos ao convênio a ser celebrado, especialmente no 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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que respeita à confecção do plano de trabalho, é de inteira responsabilidade dos setores 
técnicos competentes da Secretaria de origem, inclusive no que respeita a sua 
economicidade e vantajosidade.

Também a análise dos elementos de ordem financeira e contábil 
colacionados aos autos é de inteira responsabilidade dos setores técnicos competentes da 
Secretaria de origem.

À luz do art. 140 da Constituição Estadual e do art. 2º, inciso I, da Lei 
Complementar estadual nº 34/2009, incumbe à Procuradoria Geral do Estado prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Resta induvidoso, portanto, que a atuação da PGE em um processo 
administrativo é restrita a aspectos de natureza jurídica, excluindo-se da análise 
questões técnicas extrajurídicas, bem assim, o exame da conveniência e 
oportunidade na celebração da parceria.

Não é despiciendo registrar que a publicação do extrato do convênio na 
imprensa oficial é condição indispensável para sua eficácia, devendo ser providenciada 
pela Administração.

Finalmente, não é demais ressaltar que deve a Secretaria atentar 
igualmente para as orientações expendidas nos autos do processo nº 
014.1501.2022.0000401- 55, no bojo do qual a i.Procuradora Assessora Especial 
Jussara Maria Salgado Lobo apresentou a cartilha que sistematiza as principais 
recomendações a serem observadas pela Administração no presente ano eleitoral, 
com fundamento na Lei nº 9.504/97 (vide anexo).

À vista do disposto no Decreto Estadual nº 11.737 de 30 de setembro de 
2009 (arts.1º, 2º, 3º, inc.IV, e 4º, inc. IV), e tendo em vista o número de demandas que 
têm sido encaminhadas à PGE semelhantes à presente, encaminhem-se os autos à 
i.Chefia, com a sugestão de que seja conferido ao parecer indicado caráter uniforme.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8109 48d7
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